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Timbé do Sul

PREFEITURA

DECRETO 128/2022; CONVOCA A XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Publicação Nº 4201942

DECRETO Nº. 128, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
CONVOCA A XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada no dia 11 de outubro de 2022, 
no Salão Paroquial, sito a Rua Felipe Napoli, nº 51, Centro, Município de Timbé do Sul-SC, horário das 13:00 às 17:00 horas, tendo como 

buscando consolidação do princípio da prioridade absoluta, preconizado na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Lei nº 8.069/90.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
e do FIA - Fundo da Infância e Adolescência.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de setembro de 2022.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

CELSO DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

SAMAE - TIMBÉ DO SUL

PROCESSO SELETIVO 01/2022
Publicação Nº 4200992

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE Nº 01/2022

CONSIDERANDO
A- Foi realizado concurso publico para preencher vagas no cargo de encanador conforme processo nº 01/2022.
B- Dos aprovados para o cargo de encanador embora convocados para tomar posse, conforme documentação anexa todos desistiram de 

C- Os serviços que o SAMAE presta são essenciais para a saúde pública, além de estarem subordinados às exigências do Código de Defesa 

B- A expedição do competente Edital, estabelecendo que a contratação temporária pelo período de 6 meses, com possibilidade de prorro-

C- A remuneração dos contratados sera no mesmo valor estabelecido para os cargos efetivos e seu vinculo será regido pelo regime estatu-

PROCESSO SELETIVO 01/2022
PubPubliclicaçãação No Nº 4º 4200200992992

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE Nº 01/2022
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CONSIDERANDO que para a reposição de servidor por vacância do cargo, nos termos da LC Federal n. 173/2020, não há restrição para a 

-
me a Lei nº 1960 de 16 de Julho de 2019.

de Timbé do Sul www.samaetimbedosul.sc.gov.br.

I � DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-

execução.

-

tarefas.

teor do Edital estará disponível no �site� www.samaetimbedosul.sc.gov.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o acesso para 

II � DO CARGO E VAGAS

Nº Cargo Carga Horária Semanal Nº de vagas Remuneração Requisitos para o Cargo

01 Encanador 40h 01 R$1.893,66
Formação em ensino 
fundamental completo

CR � Cadastro de reserva

-
titativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro de reserva.
Nota 04 : Ter CNH com data de validade ativa.

III � DAS INSCRIÇÕES

Centro, Timbé do Sul/SC, no horário das 07h00min às 11:30h e das 13h30min às 17h00min, munidos dos documentos previstos no item 3 

3.2 Eventuais recursos deverão ser protocolados no mesmo local e expediente, observado o prazo previsto no cronograma deste edital.

3.3 No ato de inscrição, deverão ser apresentados fotocópia dos seguintes documentos:
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I - Documentos para comprovação de cursos de aperfeiçoamento e de escolaridade, conforme requisitos mínimos do item 2 deste edital 

3.5 Haverá conferência de documentos no ato da inscrição, assim como não será aceito a entrega posterior dos mesmos.

-

3.7 Depois de efetuada a inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição, o qual deverá ser apresentado, caso sua inscrição 

IV � DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONTRATAÇÃO

4.2 Ter sanidade mental e capacidade física, condição que será comprovada quando do processo de admissão, através de exame admis-

4.3 Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da Constituição da Repú-

V � DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

-

VI � CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

TÍTULOS PONTOS

Especialização completa na área 04 pontos

Cursos, treinamentos, pesquisas, congressos, simpósios, relacionado à área 
de conhecimento do cargo pleiteado com carga horária igual ou superior à 

Já trabalhou na área do cargo pleiteado no serviço público
01 ponto cada ano de trabalho, podendo ser computado no máximo até 03 

Já trabalhou na área do cargo pleiteado no serviço privado 01 ponto a cada ano de trabalho, podendo ser computado no máximo 3 
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VII - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

de acordo com a soma dos títulos apresentados.

integrante deste edital.

7.5 São de inteira responsabilidade do candidato à leitura e o acompanhamento das etapas deste edital.

VIII � DOS RECURSOS

8.1 O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recursos mediante requerimento direcionado a Comissão de Seleção do Processo 

-

III- Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos estipulados neste Edital, conforme Anexo III, contendo cronograma sim-

IV - Os recursos deverão ser apresentados em formulário próprio, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital.

IX � DA HOMOLOGAÇÃO

-
tarina � DOMSC e site do Samae de Timbé do Sul - www.samaetimbedosul.sc.gov.br

-

do direito ao preenchimento da mesma.

9.6 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Pessoal da Autarquia Samae, no prazo má-
ximo de dois dias úteis, após a convocação, sob pena da perda do direito ao preenchimento da vaga.

9.7 Na contratação o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Pessoal, sendo que a não apresentação 
dos mesmos implicará na perda de todos os direitos ao preenchimento da vaga.

habilitação.

9.10 A remuneração do contratado na forma deste Edital será a prevista em lei própria da criação do cargo.

-

IV - por iniciativa de Poder Executivo.

9.12 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III não implicará no pagamento de indenização.
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9.13 A extinção do contrato fundada no inciso IV, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de 
indenização correspondente à metade do que lhe seria devido no período remanescente do contrato.

a dispensa desse prazo.

9.15 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social- RGPS.

-

pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrências da não atualização, inclusive os que levarem a compreensão de sua desis-
tência tácita.

9.22 A simples efetuação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

9.23 Não poderão ser contratados os interessados que foram demitidos ou exonerados por Processo de Sindicância e/ou Administrativo 
Disciplinar

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

anexados os documentos exigidos no item 3.

condicional, por procuração ou por correspondência.

os atos dela decorrentes, podendo ser o fato apurado pelas instâncias competentes.

10.5 - Valerá a inscrição, para todo e qualquer efeito, como forma expressa da aceitação, por parte do candidato, das normas constantes 
deste Edital.

-

10.8 - O candidato selecionado que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível, será automaticamente remanejado para a última 

10.11 � Faz parte deste edital os seguintes anexos: Anexo I � Cronograma do Processo, Anexo II � Tabela de Pontuação para Tempo de 
Serviço, Anexo III � Formulário para Recurso, Anexo IV - Ficha de Inscrição.

10.12 � Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, SC, xx de Setembro de 2022.

JUCIANA CARLESSI BURIN
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FABIANO PELIZZARI WATERKEMPER
Diretor da Samae

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO

Etapa Data
Publicação do edital 22.09.2022

26.09.2022 até as 23:59h do dia 30.09.2022
04.10.2022

Prazo para apresentação de recursos Até às 17h do dia 11.10.2022
-

Até às 17h do dia 13.10.2022

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome Completo: __________________ ______________________
RG nº: ________ CPF: ____________________________ DN:____/____/_____
Telefone____________________________________________________________________
E-mail______________________________________________________________________

Auxiliar de Serviços Técnicos

Assinatura do candidato

-----------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO � PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2022 � SAMAE DE TIMBÉ DO SUL/SC
Candidato: _________________________ CPF:_____________________
Timbé do Sul � SC, ___ de ___________________ de 2022.

Assinatura do Servidor

ANEXO III

FORMULÁRIO PARA RECURSO

Nome: _____________________________________________________________________
Cargo Pretendido: ____________________________________________________________

-

Curricular, sob os seguintes argumentos:
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Assinatura do candidato:__________________________________
Atenção:
1. Preencher o recurso com letra legível

-
didato devidamente protocolado.


